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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.063-9 (1)
PROCED. : MARANHÃO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MARANHÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação,
nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco
Aurélio, que a julgava improcedente. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Plenário, 13.12.2006.

Atos do Poder Judiciário
.

E M E N TA : INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta.
Art. 14 da Lei nº 7.734/2002, do Estado do Maranhão. Loteria e
sorteio. Modalidades. Instituição e disciplina. Ação julgada pro-
cedente. Matéria de competência legislativa exclusiva da União.
Ofensa ao art. 22, incs. I e XX, da CF. Precedentes. É incons-
titucional a lei estadual que autoriza a instituição de serviço de loteria
nas modalidades de concurso de prognóstico sobre resultado de sor-
teios de números.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à
ECOACRE RÁDIO, JORNAL E TELEVI-
SÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Senador Guiomard, Estado do
Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 239,

de 22 de abril de 2005, que outorga permissão à Ecoacre Rádio,
Jornal e Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Senador Guiomard, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Legislativo
.

Atos do Congresso Nacional
.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 8, DE 2007

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 334, de 19 de dezembro de 2006, que
"Autoriza a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA a efetuar doação de área ao Governo do Estado do Amazonas,
objeto de ocupação, localizada na Área de Expansão do Distrito
Industrial, para atender ao interesse público e social", terá sua vi-
gência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 31 de
março de 2007, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 20 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO No- 6.063, DE 20 DE MARÇO DE 2007

Regulamenta, no âmbito federal, disposi-
tivos da Lei no 11.284, de 2 de março de
2006, que dispõe sobre a gestão de florestas
públicas para a produção sustentável, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto na Lei
no 11.284, de 2 de março de 2006,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o Cadastro Nacional de
Florestas Públicas e regulamenta, em âmbito federal, a destinação de
florestas públicas às comunidades locais, o Plano Anual de Outorga
Florestal - PAOF, o licenciamento ambiental para o uso dos recursos
florestais nos lotes ou unidades de manejo, a licitação e os contratos
de concessão florestal, o monitoramento e as auditorias da gestão de
florestas públicas, para os fins do disposto na Lei no 11.284, de 2 de
março de 2006.

CAPÍTULO II
DO CADASTRO NACIONAL DE FLORESTAS PÚBLICAS

Art. 2o O Cadastro Nacional de Florestas Públicas, inter-
ligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural, é integrado:

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;

II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o O Cadastro Nacional de Florestas Públicas será in-
tegrado por bases próprias de informações produzidas e compar-
tilhadas pelos órgãos e entidades gestores de florestas públicas da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2o O Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União será
gerido pelo Serviço Florestal Brasileiro e incluirá:

I - áreas inseridas no Cadastro de Terras Indígenas;

II - unidades de conservação federais, com exceção das áreas
privadas localizadas em categorias de unidades que não exijam a
desapropriação; e

III - florestas localizadas em imóveis urbanos ou rurais ma-
triculados ou em processo de arrecadação em nome da União, autar-
quias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.

§ 3o As florestas públicas em áreas militares somente serão
incluídas no Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União mediante
autorização do Ministério da Defesa.

§ 4o As florestas públicas federais plantadas após 2 de março
de 2006, não localizadas em áreas de reserva legal ou em unidades de
conservação, serão cadastradas mediante consulta ao órgão gestor da
respectiva floresta.
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